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Endereço 

RE C L A M ADO  

Endereço 	 , 	. 15 

O b J E T 0:I 

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	 .. , na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	 ... 4ocumentos. 

Eu, 	...........................
ri' 

 Chefe de Secretaria, assino este termo. 
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^N.  
PODER JUDICIÁRIO Dia 21107/75 s 13,55 h3. 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	rLïita 	dias do mês de jUfl.hO 	de 197) 

compareceu perante mim, Secretário da•• Junta de Conciliação e julgamento 

GoLaaia 	 AQJJ AAWtJ A1LL 
de 	 .-. 

(Reclamante) 

IOuC_ 

(Profissão) 	 - 	(stadn ClIl) 	 (Nacionalidade) 

.iva .ora±a, 11 Q - 	 - Jaruii Ja 
(Rnnidúsc) 

portador da O P. N 2 j-' .... » Série 2i e  apresentou a seguinte reclamação 
»rtj A.F.AGU IT 	/A 

contra 
(Reclamado) 

domiciliado na AV. AIlhaLIuera, 3.153- Tasta 
(Rua e Número) 

ADMISSÃO: 31/03/75 

DISPENSA: 03/06/75 

SALÁRIO: 2,11 p/ hora 

PAGAMENTO: UJS ai 

Declara o .ec .e. no recebeu o sa1.ri:o 

fniiia re. 3 fihos iJeores, otivo pelo qual pleiteia: 

faailia. . . . . . . . . . . . . . . 111,50 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCLIAÇÂO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO I'L° 

v. nh&nuer, C..J..55 

e ta 
ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

uueu 	r::1 c 	- 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento,à 	...................... 	r 

............................. 

horas do dia 	...................J.1.L ........... ) do mês deJui.o7 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa rudiência deverá V. S. 5  oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. 2  à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S. estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-4he facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cuj declarações obrigarão o preponente. 

de 	 de 19 .. 

Ch1daSe'etaria 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDIÉNCIA RELATIVA AO PROC. N9 JCJ- 101 / 	75 

1 

Aos 	- 	dias do mês de 	jilho 	do ano de 19 7 , ás 	horas, 

cm sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de G0 	Ii a 

sob a presidência do Dr. -ntcaic 	aads. de e - oo 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. 	d 
Vogal representante dos empregadores, e Sebastjo G ] 
Vogal representante dos empregados, para iflStTUÇC) e Sul çenta 	 da 

reclamação ajuizada por 2 q - 	A -L-. •1- c 	 contra 

relativa a  
Viaçc :2Tararmna S/A 

no valor de Cr$lil,GO 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

DE::.sEflte anenas a reclarada re resentada ielc Sr. Js 1 icardo 

Bçntto. 

A secuir, no tendo comnarecido o reclamante 	resente 

djncia, apesar de. se ter concedido o prazo de toierncia de 15' 

minutos, resolveu esta JOJ. por votação unânime, determinar o 

arcu vamente de sua reci amaço. 

Custas pelo rec?arante no valor de 0rl1,l6, dispensadas na' 

.Ecrma 	Lei n 5.534/70 ( rercebia uenos do dobro r!r- salário mi 

IiCiLO J(tictit7 

juiz co 1 	lJio - 

SUPL. VOGAL REP. DOS EMPREGADORES 	 ' 



irCC. n. 1054/75- u. 21-7-75 
EMPRÊSÃ BRASILEIRA DE CORREIOS E TELËGRAFOS 

CO AR E O 

Àviso de Recebimento 

Êste 'A.R.' deve ser devolvido a 

: 

Nome 

ostE1,n 12. 
Rua - Numero - Apartemenia - TONA- 

a 

Cidade 

Estado 

B R A 

Esta parte deva seR preerChid POO rernetQnte 

7530-006-0145 - 105 x 148mm. 


